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MunicÍpio de Pombal

Divisão de Administração e Finanças Municipais

INFORMAÇÃO

Assunto: Relatório de Inspecção Tributária ao IVA do ano de 2013

Exmo Sr. Presidente

No âmbito da inspecção tributária aos anos de 2011 a20!4, a Direcção de Finanças de Leiria concluiu e entregou o relatório
final da inspecção ao IVA do ano de 2013.

!nfracçôes verificadas pela lnspecção:

Com a acção inspectiva, verificou-se as seguintes situações, em que o lva foi indevidamente deduzido:

D Nas despesas comuns às funções, Aguas e Saneamento e Ambiente, nomeadamente com as despesas com
facturação do Abastecimento de Agua, tratamento Aguas Residuais e recolha de RSU, e os encargos bancários com
a cobrança dessa mesma facturação, cuja dedução do lva, foi aceite em 5O%, proporcional ao volume da facturação
da Agua;

D Em despesas afectas exclusivamente ao Saneamento e aos RSU;

) No gasóleo, atribuído aos bombeiros;
D Na cobrança postal; +
) Não liquidação do lva de uma aquisição intracomunitária, e;
) Em pequenas despesas residuais, que pela actividade associada não dava do direito a dedução do lva.

Regularização do processo:

'Do resultado desse levantamento, apurou-se um valor a regularizar de Eur. 21.860,70, que o Municipio concordou e que se

/prontificou de imediato a proceder à substituição da declaração reportada ao período de 72/2Ot3, e ao respectivo
i lançamento contabilístico de regularização.

Do processo de contra- ordenação - Defesa

Quanto ao processo de contra-ordenação, o Municipio aguarda pela notificação do serviço de Flnanças de Pombal para
pagamento de coimas, por falta de entrega da prestação tributária.

Mantém-se, no entanto, o saldo credor perante o Estado que, à data de37172/201,3, era de Eur. 177.896,51. A exemplo dos
anos anteriores e por opção, nunca foi solicitado o seu reembolso e, mesmo com as correcções introduzidas, o saldo ainda
se mantém credor.

Conclui-se que o MunicÍpio, como credor do Estado em termos de lVA, nunca o lesou em momento algum.

Das competências dos Órgãos Municipais

O Município de Pombal foi notificado do resultado da acção de inspecção, com a entrega do Relatório de lnspecção
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Tributaria, que se anexa à presente informação.

Nos termos da alínea o) do ne 2 do Arts 35s da Lei 75/2Ot3 de 12 de Setembro, compete ao Sr. Presidente, dar
conhecimento à Câmara Municipal e enviar à Assembleia Municipal, copía do Relatório da lnspecção, para conhecimento
e tomada de posição sobre o Relatório, como determina a alínea g) do ns 2 do Arte 25e da mesma Lei.

O Chefe da Divisão de Administração e Finanças Municipais,

(Joaquim Alberto R. Gonçalves)
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